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TERMO DE REFERÊNCIA 
CONSULTOR INDIVIDUAL 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
	TERMO DE REFERÊNCIA Nº 12/2025

	Código e título do projeto
	PROJETO  914BRZ1102 – Projeto de Cooperação Técnica Internacional, firmado com a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), intitulado Educação Superior e o Plano Nacional de Educação: o compromisso com a qualidade e com a formação para o trabalho e para a cidadania.

	Local de Trabalho
	Trabalho remoto e presencial, em Brasília/DF, sempre que necessário.

	Período do contrato:
	9 meses.

	Número de vagas: 
	1 (uma) vaga.

	Objeto da Contratação

	Consultoria técnica especializada para elaboração de estratégias e projetos para fornecer ferramentas e metodologias adequadas ao desenvolvimento de políticas públicas em educação, com ênfase na construção de uma nova Política Nacional de Educação Superior (PNEDS).  

	Enquadramento no PRODOC

	OBJETIVO 1 - Promover estudos e pesquisas para apoiar o contínuo aperfeiçoamento dos programas, projetos e ações inovadoras propostos e/ou desenvolvidos pela SESu no âmbito da política nacional de educação superior.
Resultado 1.1: Estudos e estratégias desenvolvidos para ampliar e fortalecer o acesso e permanência dos estudantes no Ensino Superior e para melhorar a gestão nas Instituições Federais de Ensino Superior.
Atividade 1.1.9. Desenvolver metodologias, técnicas e procedimentos para subsidiar a SESu na gestão pública para a expansão da política nacional de educação superior.



1. [bookmark: _heading=h.r6zzsqjrdf7b]FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

a) [bookmark: _heading=h.n4iys6mhqlk0]Contexto, motivos e relevância da consultoria
A população brasileira, marcada por sua rica diversidade étnica, cultural e socioeconômica, também é caracterizada por desigualdades profundamente enraizadas, que afetam com maior intensidade os grupos sociais vulneráveis, incluindo minorias raciais, populações indígenas, moradores de áreas de maior vulnerabilidade social, ribeirinhos, entre outros. De acordo com o IBGE, em 2022, a taxa de analfabetismo entre pessoas com quinze anos ou mais era de 7,0%, sendo mais alta entre pretos (10,1%) e pardos (8,8%) em comparação com brancos (4,3%). Além disso, a disparidade regional é marcante, com o Nordeste apresentando a maior taxa de analfabetismo (14,2%), quase o dobro da média nacional (7,0%). No ensino básico, a evasão escolar é um problema persistente, especialmente no ensino médio, em que a taxa de abandono chegou a 5,9% em 2023, enquanto na educação especial esse percentual aumentou para 6,2%, segundo o Censo Escolar do Inep.
Esses dados evidenciam a necessidade de políticas públicas robustas e inclusivas para garantir que todos os brasileiros tenham acesso a uma educação de qualidade, conforme previsto nas diretrizes da Lei de Diretrizes e Bases (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) e nas metas do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014).

[bookmark: _heading=h.3znysh7]
b) Necessidade da Consultoria 

Para a construção de uma Política Nacional de Educação Superior é necessário fazer um diagnóstico da situação a ser enfrentada com o estabelecimento de objetivos, metas, indicadores e formas de avaliação e monitoramento. Assim sendo, é fundamental a participação de diferentes atores sociais para garantir a eficiência, a eficácia e a transparência de todo processo, tendo como objetivo responder à necessidade de reconstrução das redes entre o Estado e a Sociedade Civil.
Dessa forma propõe-se a contratação de consultoria técnica que tenha ampla experiência em gestão universitária, e políticas educacionais para realizar estudos sobre iniciativas relacionadas à atualização e modernização de instrumentos, parâmetros e processos de avaliação, bem como estratégias e projetos voltados ao fornecimento de ferramentas e metodologias adequadas para a construção da Política Nacional de Educação Superior.
Novos tempos estão postos. Tempos de diálogos e construção coletiva. Quanto mais abrangente for a participação dos atores sociais, mais benefícios a construção da Política Nacional de Educação Superior trará para a sociedade brasileira.

2. UNIDADE DEMANDANTE
Unidade de Gestão de Projetos (UGP/SESu)

3. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES E ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS
Produto 1: Documento técnico descrevendo o planejamento e a atuação da Secretaria de Educação Superior (SESU) do Ministério da Educação para a construção da Política Nacional de Educação Superior (PNEDS), conforme o Decreto 11.691, de 5 de setembro de 2023.

Atividade 1.1. Analisar e produzir relatório sobre as recomendações operacionais do Tribunal de Contas da União (TCU), conforme Acórdão 658/2023, com o objetivo de contribuir com a PNEDS.
Atividade 1.2. Detalhar as atividades a serem realizadas pela equipe executiva, incluindo cronogramas e responsáveis.
Atividade 1.3. Analisar e produzir relatório sobre o cumprimento da Portaria 223/2024, do Ministério da Educação, referente a elaboração do Plano de Ação para o desenvolvimento da PNEDS.
Atividade 1.4. Realizar reuniões periódicas de alinhamento com a Unidade Geral de Projetos (UGP), responsável pela execução do Plano de Ação para a PNEDS.
Atividade 1.5. Validar os relatórios com a equipe da UGP na SESu/MEC e a UNESCO.
 
Produto 2. Documento técnico sobre a coordenação dos processos de escuta e interação com as Instituições de Educação Superior (IES) e as Organizações da Sociedade Civil visando subsidiar a construção da Política Nacional de Educação Superior (PNEDS).

Atividade 2.1. Identificar as necessidades de ações para a reconstrução das redes entre o Estado e a Sociedade Civil.
Atividade 2.2. Identificar estratégias para a inclusão de dinâmicas grupais, através da organização de atividades como seminários, encontros e audiências.
Atividade 2.3. Promover consultas públicas e reuniões com stakeholders (universidades, estudantes, professores, Organizações da Sociedade Civil etc.) para coletar contribuições e feedbacks.
Atividade 2.4. Organizar rodas de conversas, no intuito de identificar as contribuições da sociedade civil, para construção da Política Nacional de Educação Superior (PNEDS).
Atividade 2.5. Realizar reuniões periódicas de alinhamento com a UGP/SESu e com a equipe da UNESCO. 
Atividade 2.6. Revisar e validar o documento com a equipe da SESu e da UNESCO.
 
Produto 3. Documento técnico apresentando o resultado da análise e sistematização dos processos de escuta e interação com a Instituições de Ensino Superior (IES) e a sociedade civil, visando à construção da Política Nacional de Educação Superior (PNEDS).

Atividade 3.1.  Sistematizar os processos de discussão a fim de apresentar os resultados da interação com a Sociedade Civil e suas organizações para a construção da Política;
Atividade 3.2.  Identificar as melhores práticas para última consulta pública, através da plataforma + Brasil, a ser realizada e disponibilizada à sociedade civil sobre a PNEDS.
Atividade 3.3. Compilar todas as informações e resultados das atividades anteriores em um documento técnico.
Atividade 3.4. Elaborar relatório contendo a sistematização e resultado de todo processo de escuta e interação;
Atividade 3.5.  Realizar reuniões periódicas de alinhamento com a UGP/SESu e com a equipe da UNESCO. 
Atividade 3.6.  Revisar e validar o documento com a equipe da SESu e da UNESCO.


4. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

O desembolso financeiro observará os prazos indicados no cronograma de atividades abaixo, após a entrega e a aprovação técnica dos produtos, pela Área Demandante: 


	[bookmark: _heading=h.xk9dirf68f60][bookmark: _heading=h.npldf37gdu83]Parcela/Descritivo
	Data para Entrega

	Produto 1: Documento técnico descrevendo o planejamento e a atuação da Secretaria de Educação Superior (SESU) do Ministério da Educação para a construção da Política Nacional de Educação Superior (PNEDS), conforme o Decreto 11.691, de 5 de setembro de 2023.
	20 dias após a data de assinatura do contrato

	 Produto 2. Documento técnico referente a coordenação dos processos de escuta e de interação com as Instituições de Educação Superior (IES) e as organizações da sociedade civil, a fim de subsidiar a construção da Política Nacional de Educação Superior (PNEDS).
	90 dias após a data de assinatura do contrato

	Produto 3. Documento técnico apresentando o resultado da análise e sistematização dos processos de escuta e interação com a Instituições de Ensino Superior (IES) e a sociedade civil, visando à construção da Política Nacional de Educação Superior (PNEDS).
	250 dias após a data de assinatura do contrato


[bookmark: _heading=h.hmuegcmrscy]
5. APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS

O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, segundo as especificações técnicas do presente Termo de Referência, condicionado à aprovação pela Área Demandante da SESu, por meio de Nota Técnica, responsabilizando-se pela coerência e coesão do produto em relação à necessidade apresentada e pela aprovação final da UNESCO.

O local de apresentação dos produtos será indicado após a assinatura do contrato, sendo que devem ser entregues em formato PDF, incluindo capa com nome e código do Projeto, nº do contrato, título do produto, nome e assinatura da pessoa contratada, local e data. 

*Os produtos não deverão conter logomarcas da UNESCO e/ou do Órgão responsável pelo Projeto. 

[bookmark: _heading=h.cfyuqkp3u2qu]
[bookmark: _heading=h.np6dbvvhzo45]6. INSUMOS

As atividades de consultoria serão realizadas nas dependências do consultor, com possibilidade de deslocamentos no âmbito nacional. Se houver deslocamentos, devem ser justificados pela área demandante, de forma a demonstrar conformidade com o objeto da consultoria contratada, conforme disponibilidade orçamentária do projeto e autorizados pelo Diretor Nacional do Projeto. Sempre que requisitado, o consultor deverá comparecer ao Ministério da Educação em Brasília e/ou realizar reuniões por videoconferência de modo a atender as necessidades do projeto.

[bookmark: _heading=h.1mhuss2cugc2]7. SELEÇÃO DE CANDIDATOS

Os interessados deverão cadastrar seus currículos na Plataforma ROSTER  https://roster.brasilia.unesco.org/app/self-cv/apply-selection-process-list, sendo que o processo seletivo ocorrerá a partir da seguinte fase: 

7.1. Análise e seleção de currículos cadastrados, de acordo com as exigências do Edital.


[bookmark: _heading=h.1gswndz0d5w8]8. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO

[bookmark: _heading=h.h7vamyrf47qx]8.1. Requisitos obrigatórios
[bookmark: _heading=h.k9yre7vnr9za]Os participantes que não apresentarem os requisitos obrigatórios de qualificação não serão considerados aptos para o processo de avaliação.

8.1.1. Formação Acadêmica
[bookmark: _heading=h.jmtrwryk70aq]É obrigatório que possua Pós-graduação lato sensu em qualquer área em instituição com diploma devidamente reconhecido pelo MEC.

8.1.2. Experiência profissional
[bookmark: _heading=h.30j0zll]É obrigatório que possua experiência, mínima, de 04 (quatro) anos em pesquisa ou gestão de projetos educacionais ou científicos. 

8.2. Requisitos desejáveis
[bookmark: _heading=h.1t3h5sf]É desejável experiência, mínima, de 02 (dois) anos em Gestão Pública vinculada ao Ensino Superior e à Ciência e Tecnologia.

9. TABELA COM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

[bookmark: _heading=h.iybdt8vzm6vq]9.1. Análise Curricular
Serão analisados os requisitos de formação acadêmica e experiência profissional, conforme critérios relacionados a seguir. Esta fase tem caráter eliminatório e classificatório.
O processo seletivo será considerado válido quando obtiver, no mínimo, 03 (três) currículos válidos para cada vaga (que atendam aos requisitos mínimos obrigatórios de qualificação acadêmica e experiência profissional). Caso não haja, o Termo de Referência e Edital deverão ser republicados e assim, iniciar-se-á a contagem de tempo novamente.
Os critérios a seguir devem ser aplicados da seguinte forma:

	Qualificação e Experiência do Candidato

	
	
	1.2- É obrigatório que possua Pós-graduação lato sensu em qualquer área, em instituição com diploma devidamente reconhecido pelo MEC.
	[100%] 45 pontos: Doutorado.
[90%] 40,50 pontos: Mestrado.
[70%] 31,5 pontos: Pós-graduação lato sensu.
	45

	2
	Experiência do candidato

	2.1- É obrigatório que possua experiência, mínima, de 04 (quatro) anos em pesquisa ou gestão de projetos educacionais ou científicos. 
	[bookmark: _heading=h.1fob9te][bookmark: _heading=h.8vpl82sgrfnx][100%] 30 pontos: Acima de 8 anos de experiência. 
[85%] 25,5 pontos: De 5 anos a 7 anos de experiência.
[70%] 21 pontos: De 4 a 5 anos de experiência. 
	30

	
	
	2.2 - É desejável que possua experiência, mínima, de 02 (dois) anos em Gestão Pública vinculada ao Ensino Superior e à Ciência e Tecnologia.
	[100%] 25 pontos: Experiência acima de 8 anos.
[85%] 21,25 pontos: Experiência de 4 a 7 anos.
[70%] 17,5 pontos: Experiência de 2 a 4 anos.

	25

	TOTAL DE PONTOS
	100


[bookmark: _heading=h.yl8r093ul8v8]
[bookmark: _heading=h.5uoq5e3umtd1] 9.2. Critérios de desempate
	• Em caso de empate, será considerado o candidato que possuir maior experiência nos critérios obrigatórios descritos no item 2.1 da Qualificação e Experiência do Candidato. 
	•  Persistindo o empate, será considerado o candidato que possuir maior pontuação nos critérios desejáveis descritos no item 2.2 da tabela de Qualificação e Experiência do Candidato.

9.3. Comprovação Documental

9.3.1. Após a etapa de análise curricular, quando o(a) candidato(a) for classificado e convocado(a) para a vaga, de acordo com a pontuação obtida dos critérios avaliados, deverá apresentar documentação comprobatória das informações declaradas em seu currículo de:
a. Formação acadêmica: diplomas ou certificados;
b. Experiência profissional obrigatória e requisito desejável: apresentação de documentos relativos aos contratos de trabalho que tenham reconhecimento legal, e que indiquem as datas de início e fim da experiência, tais como: atestados de capacidade técnica emitidos por terceiros; contratos de trabalho assinadas; registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); declarações do empregador sobre as atividades desenvolvidas, entre outros documentos que comprovem devidamente as informações declaradas no currículo.
9.3.2. Os diplomas de cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e pesquisa, deverão estar devidamente revalidados e reconhecidos por instituição de educação superior brasileira, conforme estabelece a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no seu Capítulo IV, Da Educação Superior, art. 48, § 3º.

[bookmark: _heading=h.ctzlik5uekvg][bookmark: _heading=h.x1kn2elw5a6k]10.  CABERÁ AO CONSULTOR CONTRATADO

a. Desenvolver os estudos e elaborar os documentos previstos segundo as especificações que constam deste Termo de Referência.
b. Cumprir todas as atividades a eles designadas no presente Termo.
c. Entregar os produtos no prazo estipulado no presente Termo.
d. Revisar e reapresentar os produtos previstos neste Termo, caso o contratante não aprove as primeiras versões apresentadas.
e. O material (como notebook, telefone ou crachá) a ser utilizado pelo consultor, assim como toda a infraestrutura necessária para desenvolver o trabalho, não será disponibilizado pela SESU, sendo de responsabilidade do consultor adquirir o que for necessário.

[bookmark: _heading=h.b7x55y1x5svc][bookmark: _heading=h.cq6ovukeebt8]
Brasília, abril de 2025
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